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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

 

 

 

LEI Nº 369 DE 25 DE JUNHO DE 2015 . 
 

 “Cria o Sistema Municipal de Ensino, revogando a 
Lei 077/1999 e dá outras providências”.       

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindaí – Estado da Bahia, aprovou e eu sanciono e mando publicar a 
seguinte Lei 
 

Art. 1º - Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Pindaí – Bahia  que observará o disposto na 
Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e normativas do Conselho Nacional de 
Educação, concernente ao Sistema Municipal de Ensino. 
 

Art. 2º O Sistema Municipal de Ensino compreende os seguintes órgãos e instituições de ensino: 
I - Órgãos municipais de educação: 

a - Secretaria Municipal de Educação, como órgão executivo das políticas de educação básica; 
b -  Conselho Municipal de Educação com Câmara de Educação Básica e do Fundo de Manutenção da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), como órgão normativo, 
fiscalizador e consultivo com a finalidade de deliberar sobre matéria relacionada ao ensino deste sistema e, de 
acompanhamento, controle e fiscalização do Fundo, na forma da legislação pertinente; 
c -  Conselho Municipal de Alimentação Escolar, como órgão deliberador, fiscalizador e de assessoramento 
quanto à aplicação dos recursos e qualidade da merenda escolar; 

II - Instituições de Ensino: 
a) Educação básica, mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal; 
b) Educação infantil - creches e pré-escolas - criadas, mantidas e administradas pela 
iniciativa privada, tanto as de caráter lucrativo, como as comunitárias, confessionais e filantrópicas. 

Parágrafo único . As instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada, 
mencionadas no inciso II, alínea “b”, deste artigo, de acordo com o Art. 20 da Lei Federal nº 9. 394/96 são das 
seguintes categorias: 

I - particulares em sentido estrito, instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado que não apresentarem as características expressas nos incisos II, III e IV deste parágrafo; 

II - comunitárias, instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, 
inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; 

III - confessionais, instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que 
atendem a orientação confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso II deste parágrafo; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação é o órgão próprio do sistema municipal de ensino para 
planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de ensino a cargo do Poder Público 
Municipal no âmbito da educação básica. 
 

Art. 4º Para cumprir suas atribuições, a Secretaria poderá contar com estrutura administrativa e quadro 
de pessoal próprio. 
 

Art. 5º As ações da Secretaria Municipal de Educação pautar-se-ão pelos princípios de gestão 
democrática, produtividade, racionalidade sistêmica e autonomia das unidades de ensino, priorizando a 
descentralização das decisões pedagógicas, administrativas e financeiras. 
 

Art. 6º As unidades de ensino da rede pública municipal de educação infantil e de ensino fundamental 
elaborarão periodicamente sua proposta pedagógica dentro dos parâmetros da política educacional do 
Município e de progressivos graus de autonomia, e contarão com um regimento escolar aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação. 

LEIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

Parágrafo único. A proposta pedagógica e o regimento escolar, além das disposições legais sobre a 
educação escolar da União e do Município, constituir-se-ão em referencial para a autorização de cursos, 
avaliação de qualidade e fiscalização das atividades dos estabelecimentos de ensino de competência do 
Conselho Municipal e da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 7º - As escolas, mantidas pela iniciativa privada, que oferecem educação infantil precisam ser 
autorizadas diretrizes emanadas do Conselho Municipal de Educação, sem o que não estarão aptas a 
funcionar. 

§ 1º - As instituições de ensino do sistema municipal serão fiscalizadas por órgão específico da 
Secretaria Municipal de Educação, com parâmetro nas normas dos Conselhos Nacional e Municipal de 
Educação e na proposta pedagógica de cada unidade de ensino. 

§ 2º - Constatadas irregularidades na oferta de educação infantil das escolas mantidas pela iniciativa 
privada, ser-lhes-ão dado prazo para saná-las, findo o qual poderá ser cassada a autorização de 
funcionamento. 
 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas à execução desta Lei. 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
  

Pindaí/BA, 25 de junho de 2015. 
 

Rosane Madalena Ladeia Pereira Prado 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

LEI Nº 370, DE 25 DE JUNHO DE 2015. 
 

“Cria o Conselho Municipal de Educação 
revogando a Lei 122/2001 de 21.12.2001, e dá outras  
providências”                                                              

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindaí – Estado da Bahia, aprovou e eu sanciono e mando publicar a 
seguinte Lei; 

 
Art. 1º - Observadas as diretrizes e bases para a organização da Educação Nacional, as políticas e 

planos educacionais da União e do Estado da Bahia, bem como a Lei nº 11.494 de 20 de junho de 2007, fica 
criado o Conselho Municipal de Educação de Pindaí – Bahia – CME. 

§ 1º - O Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB) passa a integrar o Conselho Municipal de Educação. 

§ 2º - O Conselho Municipal de Educação será composto pela Câmara de Educação Básica e do 
FUNDEB – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica. 
 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação, regulamentado em Regimento Interno, é órgão colegiado 
integrante do Sistema Municipal de Ensino - SME, com atribuições normativa, deliberativa, mobilizadora, 
fiscalizadora, consultiva, propositiva, de controle social e de assessoramento aos demais órgãos e instituições 
do Sistema de Educação do Município. 

Parágrafo único  - O Regimento Interno será elaborado ou revisado pelo Conselho, sendo aprovado 
através de parecer por dois terços dos conselheiros titulares. 

Art. 3º - Compete ao Conselho: 
I. Promover a participação da sociedade civil no planejamento, no acompanhamento e na avaliação da 
educação municipal; 
II. Zelar pela qualidade pedagógica e social da educação no SME; 
III. Zelar pelo cumprimento da legislação vigente, no SME; 
IV. Participar da elaboração e acompanhar a execução e a avaliação do Plano Municipal de Educação; 
V. Assessorar os demais órgãos e instituições do Sistema Municipal de Educação no diagnóstico dos 
problemas e deliberar a respeito de medidas para aperfeiçoá-lo; 
VI. Emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações sobre assuntos do Sistema 
Municipal de Educação, em especial, sobre autorização de funcionamento, credenciamento e supervisão de 
estabelecimentos de ensino públicos e privados de seu sistema, bem como a respeito da política educacional 
nacional; 
VII. Manter intercâmbio com os demais Sistemas de Educação dos municípios e do Estado da Bahia; 
VIII. Analisar as estatísticas da educação municipal anualmente, oferecendo subsídios aos demais órgãos e 
instituições do Sistema Municipal de Educação; 
IX. Emitir pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações sobre convênio, assistência e 
subvenção a entidades públicas e privadas filantrópicas, confessionais e comunitárias, bem como seu 
cancelamento; 
X. Acompanhar o recenseamento e a matrícula da população em idade escolar para a educação infantil e 
ensino fundamental, em todas as suas modalidades; 
XI. Mobilizar a sociedade civil e o Estado para a inclusão de pessoas com necessidades educacionais 
especiais, preferencialmente, no sistema regular de ensino; 
XII. Dar publicidade quanto aos atos do Conselho Municipal de Educação; 
XIII. Mobilizar a sociedade civil e o Estado para a garantia da gestão democrática nos órgãos e instituições 
públicas do SME; 
XIV. Acompanhar, controlar e fiscalizar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 
XV. Conferir e emitir pareceres quanto as prestações de contas referentes ao Fundo; 
XVI. Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito do 
município, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo. 

§1º - A Câmara composta pela Educação Básica e FUNDEB cuidará das matérias a elas pertinentes. 
§2º - As matérias apresentadas serão estudadas e aprovadas e ratificadas  pelo Conselho Pleno. 
§ 3º - As matérias não aprovadas e ratificadas pelo Conselho Pleno, serão objeto de reexame. 
§ 4º - Os Pareceres aprovados pelo Conselho Pleno serão assinados pelo Presidente do Conselho e 

quando normativo, será homologado pelo secretário. 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

 
Art. 4º - O Conselho Municipal de Educação será composto por 09 (nove) membros titulares 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos por seus pares e indicados pelas suas 
respectivas entidades e nomeados, por ato do Prefeito Municipal e distribuídos da seguinte forma: 
I – Câmara da Educação Básica e do FUNDEB, nos termos da Lei nº 11.494, de 2007:  
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal 
de Educação; 
b) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
c) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
d) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal, que não sejam servidor 
público municipal; 
e) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, que não sejam servidor público 
municipal. 

§1º - Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá na ausência temporária ou 
definitiva com iguais direitos e deveres. 

§2º - O Presidente do Conselho Municipal de Educação será indicado pelo plenário, por eleição aberta, 
com maioria absoluta, para um mandato de dois anos, sendo permitida uma recondução. 

§3º - Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes 
de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituições para convocação das assembleias que 
escolherão os novos representantes para a composição das Câmaras. 

§4º - No caso do presidente não cumprir o disposto no parágrafo acima competirá ao Secretário 
Municipal de Educação executar a ação. 

§5º - Os representantes da Secretaria Municipal serão indicados pelo Secretário. 
 
Art. 5º - São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação: 

I. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários; 
II. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 
III. Estudantes que não sejam emancipados; e 
IV. Pais de alunos que: 
a) Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo 
Poder Executivo gestor dos recursos; ou 
b) Prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 

Art. 6º - Quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato, fica vedada: 
I. Sua exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam; 
II. A atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho;  
III. O afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o 
qual tenha sido designado. 
 

Art. 7º - O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educação terá duração de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período. 

§1º - O conselheiro pode ser substituído a qualquer tempo por interesse do segmento órgão ou 
entidade representada ou, ainda, por afastamento definitivo conforme critérios estabelecidos no Regimento 
Interno do Conselho, ressalvados os casos previstos na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§2º - Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será nomeado novo membro que 
completará o mandato do anterior. 

 
Art. 8º - Ao final do mandato, no máximo 40% (quarenta por cento) dos conselheiros poderão ser 

reconduzidos ao Conselho. 
Parágrafo único. A recondução se dará através de eleição secreta realizada pelo próprio Conselho e ratificada 
pelo segmento, órgão ou entidade representada, em conformidade com o Regimento Interno do CME. 
 

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria da Educação garantirá infraestrutura e 
condições logísticas adequadas à execução plena das competências do Conselho e oferecerá ao Ministério da 
Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição do respectivo Conselho. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

Art. 10º - Os membros do Conselho Municipal de Educação de Pindaí deverão residir no Município. 
 
Art. 11º - Ficam expressamente revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pindaí/BA, 25 de junho de 2015. 
 

Rosane Madalena Ladeia Pereira Prado  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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SEGUNDA-FEIRA 
29 DE JUNHO DE 2015 
ANO VII – Nº 1014 

LEI Nº 371, DE 29 DE JUNHO DE 2015. 
 
”Aprova o Plano Municipal de Educação – PME do 
Município de Pindaí, em consonância com a Lei nº 
13.005/2014 que trata do Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras providências”.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindaí – Estado da Bahia, aprovou e eu sanciono e mando publicar a 
seguinte Lei: 
 

Art.1º -  É aprovado o Plano Municipal de Educação – PME, com duração de 10 (dez) anos, a contar da 
publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição 
Federal.  
 

Art. 2º  - São diretrizes do PME: 
I. Erradicação do analfabetismo; 
II. Universalização do atendimento escolar; 
III. Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV. Melhoria da qualidade do ensino; 
V. Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade; 
VI. Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII. Promoção humanística, científica, cultura e tecnológica do País; 
VIII. Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

Produto Interno Bruto – PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com 
padrão de qualidade e equidade; 

IX. Valorização dos (as) profissionais da educação; e 
X. Promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade 

socioambiental. 
 

Art. 3º -  As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ser cumpridas no prazo da vigência do PME – 
Plano Municipal de Educação. 
 

Art. 4º -  O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Município deverão ser 
formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias do PME, a fim de viabilizar sua plena execução.  
 

Art. 5º  - O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB será utilizado para avaliar a qualidade 
do ensino a partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo censo da educação básica, combinados 
com os dados relativos ao desempenho dos estudantes apurados na avaliação nacional do rendimento escolar 
ou outro índice que venha sucedê-lo.  

Parágrafo Único  - Estudos desenvolvidos e aprovados pelo MEC na construção de novos indicadores, a 
exemplo dos que se reportam à qualidade relativa ao corpo docente e à infraestrutura da educação básica, 
poderão ser incorporados ao sistema da avaliação deste plano. 
 

Art. 6º  - O Município, em articulação e integração com o Estado, a União e a sociedade civil e política, 
procederá à avaliação periódica de implementação do Plano Municipal de Educação de Pindaí e sua respectiva 
consonância com os planos Estadual e Nacional. 

§ 1º - O Poder Legislativo, com a participação da sociedade civil e política,  organizada e por intermédio da 
Comissão de Educação da Câmara de Vereadores, Conselho Municipal de Educação e Fórum Municipal de 
Educação, acompanharão a execução do Plano Municipal de Educação. 

§ 2º - A primeira avaliação do PME realizar-se-á durante o segundo ano de vigência desta Lei, cabendo à 
Câmara de Vereadores aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas às correções de eventuais 
deficiências e distorções. 

§ 3º - O Conselho Municipal e o Fórum Municipal de Educação 
I – Acompanhará a execução do PME e o cumprimento de suas metas 
II – Promoverá a conferência municipal de educação 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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§ 4º A conferência municipal de educação realizar-se-á com intervalo de até 4 anos entre elas, com 
intenção de fornecer elementos para o PNE e também refletir sobre o processo de execução do PME. 
 

Art. 7º  Caberá ao gestor municipal a adoção das medidas governamentais necessárias para o alcance das 
metas previstas no PME. 

Parágrafo único . As estratégias definidas no anexo desta lei não eliminam a adoção de medidas 
adicionais em âmbito local ou de instrumento jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados. 
 

Art. 8º  O Município elaborou o seu PME em consonância com as diretrizes, metas e estratégias, previstas 
no PNE, Lei nº 13.005/2014. 

§ 1º O Município demarcou em seu PME estratégias que: 
I - Asseguram articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais e culturais; 
II- Consideram as necessidades específicas da população do campo, assegurando a equidade educacional 

e a diversidade cultural; 
III- Garantem o atendimento das necessidades especificas na educação especial, assegurando o sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades; 
IV- Promovem a articulação intersetorial na implementação das politicas educacionais. 

 
Art. 9º  - Os Poderes do Município deverão empenhar-se em divulgar o Plano aprovado por esta Lei, bem 

como na progressiva realização de suas metas e estratégias, para que a sociedade o conheça amplamente e 
acompanhe sua implementação. 

 
Art. 10  - Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o poder executivo 

encaminhará à Câmara de Vereadores, sem prejuízos das prerrogativas desse poder, o projeto de lei referente 
ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e 
estratégias para o próximo decênio. 

 
Art. 11  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 12  - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Pindaí/BA, 29 de junho de 2015. 

 
Rosane Madalena Ladeia Pereira Prado 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 3AD8-11B9-6D08-AC04.
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2015 
 

 

A CPL do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis n.º 10.520/2012 e n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, torna público que está aberta, a seguinte Licitação: PP n.º 029/2015. OBJETO – Contratação de 
pessoa jurídica visando  a locação de 01 (uma) motoniveladora e 01 (uma) caçamba, destinado a manutenção 
dos serviços de Obras e Urbanismo, sob regime de empreitada tipo menor preço global por item. Data: 
13/07/2015, às 09:00 horas. O Edital completo poderá ser adquirido mediante o pagamento de R$ 50,00 
(cinquenta reais), na sede da prefeitura das 08:00 às 12:00.Pindaí – BA, 26 de junho de 2015. Izabel Cristina 
F. de Matos – Pregoeira. 
 

 

 

 

LICITAÇÕES  

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
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